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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS

R 3 S O L U Ç S O Ne 90'+ , DS 08 DE AGOSTO DE I989.

Concade Ti-balo de Cidadão

uuque GO.XÍen s e,

Â câmara Ilunicipal de Duque de Caxias decreta e eu
prornulbO a sei^uinte Resolução:

Àrt. 12 - Fica outorsado o TÍ-tulo de Cidadão Duoueca

xiense ao Ilrn£. Sr, Pastor Nilton GomeSc

Ârto 22 - A presente Resolução entrara em vigor na da

ta de sua publicação. »-

câmara liunicipal de Dua,ue de Carcias, em 08 de
agcsto de 1985o

.•Da i:S VEILIaDD

Pre sidente.


